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DECRETO Nº 029, DE 9 DE JUNHO DE 2025 

 

Altera o Decreto Municipal nº 018, de 11 de 

agosto de 2023, que designa os membros do 

Conselho Municipal do Meio Ambiente (CMMA) 

para o mandato 2023-2025, na forma que indica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos II, IV e VI, da 

Lei Orgânica do Município e à vista dos arts. 2º, 3º, caput, e 5º da Lei Municipal nº 588, 

de 21 de novembro de 2013, alterada pela Lei Municipal nº 643, de 10 de outubro de 

2017, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 018, de 11 de agosto de 2023, 

alterado pelo Decreto Municipal nº 011, de 24 de maio de 2024, que designa os membros 

do Conselho Municipal do Meio Ambiente (CMMA) para o mandato 2023-2025;  

CONSIDERANDO o pedido de modificação da composição do CMMA, 

conforme Memorando nº 028/2025-SEMDAEMA, expedido pela Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Agrícola, Econômico e Meio Ambiente, 

DECRETA: 

Art. 1º O Decreto Municipal nº 018, de 11 de agosto de 2023, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

“Art. 1º ... 

§ 1º São representantes do Poder Público:  

I - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrícola, 

Econômico e Meio Ambiente:  

a) ITAMAR SUÊLO DOS SANTOS UZÊDA LUNA, matrícula 

nº 65515 (titular);  

b) KEROLAINE FERREIRA BARBOSA, matrícula nº 65684 

(suplente).  

II - Secretaria Municipal da Saúde:  

a) THAISE CARDOSO DE ALMEIDA, matrícula nº 65523 

(titular);  

b) ADAILZA VIEIRA GÓES SANTIAGO, matrícula nº 65045 

(suplente).  

III - Secretaria Municipal da Educação:  
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a) IRANILDO ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 65599 

(titular); 

b) MARIANA DOS SANTOS FERREIRA, matrícula nº 65658 

(suplente).  

IV - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos:  

a) UILTON COSTA DA MOTA, matrícula nº 65620 (titular);  

b) LUCAS DA SILVA MESQUITA, matrícula nº 65562 

(suplente). 

... 

...”(NR). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Teodoro Sampaio-BA, 9 de junho de 2025. 

 

 

JOÃO PAULO VAZ GÓES 

Prefeito Municipal 
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